
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO CARMOS PINHEIRO DE OLIVEIRA, 

Presidente da Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 
2017/2018, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. Determinar  três dias de LUTO OFICIAL nas datas 
de 26, 27 e 28 de Janeiro de 2018, em razão do falecimento do Ilustre Senhor  
DURVALINO S SANTOS SURIANO, ocorrido na madrugada desta sexta-feira, 
dia 26/01/2018, funcionário público que contribuiu significativamente para o 
desenvolvimento do Município de Comodoro. 

Art. 2º. As atividades da Casa Legislativa estarão suspensas 
a partir da manhã desta sexta-feira (26/01/2018) até 28/01/2018. No dia 
29/01/2018 haverá expediente normal. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

.Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezoito. 

       
            Antonio Carmos Pinheiro de Oliveira  
                              Presidente  

Registre-se e Publique-se: 
 
 

 
Aparecida de Almeida Dias de Sá 
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